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Subunidade: 02.06.01 - Fundo Municipal de Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 0042 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Nacional - 
COVID-19 
Ação: 1027 - Enfrentamento da Emergência de Saúde Nacional - 
COVID-19 
Natureza Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica 
Ficha: 1045 
Fonte de Recurso: 154 - Outras Transferências de Recursos do SUS - 
R$500.000,00 
  
Art. 2º A cobertura do recurso necessário à abertura do Crédito 
Adicional Extraordinário de que trata o art. 1º deste Decreto, se dará 
por excesso de arrecadação, com utilização de parte das transferências 
de Recursos Financeiros da União, recebido em 15 de julho de 2020 e 
contabilizado no balancete com a codificação de receita 
1.7.1.8.03.9.1.02 - Transferência Recursos SUS/Outros Programas 
Financiados Fundo a Fundo originado da Portaria GM/MS nº 1.666, 
de 1º de julho de 2020. 
  
Parágrafo único. O saldo residual da mencionada Portaria será 
posteriormente incorporado ao orçamento por meio de regulamento 
próprio. 
  
Art. 3º Fica modificado o Plano Plurianual - PPA 2018/2021, nos 
moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no art. 1º e 2º 
deste Decreto. 
  
Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias - LDO do 
exercício de 2020, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito no art. 1º e 2º deste Decreto. 
  
Art. 5º O presente Decreto deverá ser encaminhado imediatamente ao 
Poder Legislativo, para conhecimento. 
  
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Prefeitura Municipal de Lagoa Santa em, 29 de julho de 2020. 
  
ROGÉRIO CÉSAR DE MATOS AVELAR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thamara Walleska de Freitas Correia 

Código Identificador:4CF1C830 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
Abertura do Chamamento Público 02/2020, no dia 28/08/2020 com 
recebimento das propostas atéàs 09:00 hs. Objeto: Celebração de 
Termo de Colaboração com OSC, devidamente registrada no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
inscrita no Conselho Municipal da Assistência Social de Lagoa Santa, 
para prestação do serviço de assessoria técnica ao CMDCA/LS na 
elaboração do Plano Decenal de Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes. O edital naíntegra estarádisponível no 
sitewww.lagoasanta.mg.gov.br. 
  
SÔNIA COTOSKI PACHECO ALVES  
Presidente CMDCA/LS 

Publicado por: 
André Luiz Fernandes 

Código Identificador:E279DD72 

 
SETOR DE CONTRATOS 

SANÇÃO ADMINISTRATIVA 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SANTA – torna pública a 
SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA E MULTA enviada à BIOHOSP 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 18.269.125/0001-
87. ARP 017/2020. A Sanção de Advertência e Multa encontra-se 

disponibilizada no site www.lagoasanta.mg.gov.br e no Processo 
Interno nº 4171/2020. Em 29/07/2020. 
  
MARIA APARECIDA PIRES DE MOURA 
Presidente da COPECAF  

Publicado por: 
Claudia Fonseca Silva 

Código Identificador:8EC80A3C 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LAMBARI 

 
DEP. COMPRAS E LICITAÇÃO 

EXTRATO RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO TERMO 
ADITIVO 

 
EXTRATO RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO TERMO ADITIVO 
Processo Licitatório nº: 00033/2019 
Modalidade: Pregão nº 00023/2019 
Contrato Nº 00049/2019 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR VISANDO ATENDER A REDE MUNICIPAL E 
ESTADUAL DE ENSINO NO MUNICIPIO DE LAMBARI 
3º Termo Aditivo 
Objeto: Objeto: Prorrogação do prazo devigênciado contrato por 12 
(doze) meses, ou seja, de 24/07/2020 a 23/07/2021. 
Valor do Termo: R$ 215.694,00 (duzentos e quinze mil, seiscentos e 
noventa e quatro reais) 
Data da assinatura: 22/07/2020 
Contratante: Prefeitura Municipal de Lambari 
Contratada: CLÓVIS TRANSPORTE TURÍSTICO LTDA-ME - 
CNPJ sob o nº 03.627.183/0001-68 
Dotação orçamentária: 
02.04.03.12.361.0188.2.026.3390.39.00 – Reduzido 140 – Fonte 101 
(Manutenção do Transporte de Alunos); 
02.04.05.12.361.0188.2.034.3390 – Reduzido 178 – Fonte 147 
(Manutenção das Atividades do Conv. Salario Educação – QSE); 
02.04.05.12.361.0188.2.036.3390.39.00 – Reduzido 182 – Fonte 145 
(Manutenção das Atividades do Programa Nacional de Apoio do 
Transporte Escolar- PNATE); 
02.04.05.12.361.0188.2.149.3390.39.00 – Reduzido 186 – Fonte 106 
(Manutenção do Transporte de Alunos Atraves de Convênio com o 
Estado de Minas Gerais). -  
  
ROSANGELA SOARES DE SOUZA  
Diretora de Educação  

Publicado por: 
Ana Carolina Tomaz Tucci 

Código Identificador:1645C83F 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LAMIM 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAMIM/MG PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

005/2020 PRC 083/2020 
 
A Prefeitura Municipal de Lamim torna público que fará realizar 
licitação, na modalidade de Pregão cujo objeto é Contratação de 
empresa para Aquisição de materiais de informática e demais 
materiais para atender a Farmácia de Minas. Data de recebimento das 
propostas e documentação: 12/08/2020 ás 09h00min, na Praça Divino 
Espírito Santo, 06, Centro, em Lamim/MG. Os esclarecimentos e as 
informações necessárias aos licitantes serão prestados na sala da 
comissão permanente de Licitação, pelo email 
licitacaoedital294@gmail.com ou pelo telefone (31)3754-1130 no 
horário de 12h00min as 16h00min horas. A plataforma usada para o 
pregão eletrônico será a BLL, conforme especificado em Edital. 
  
Lamim, 30 de julho de 2020. 
 
  

andrefernandes
Destacar




